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REGULAMENTO DE INSCRIÇÃO EM UNIDADES CURRICULARES 
ISOLADAS 

 
1. O presente Regulamento inscreve-se no previsto no Decreto-lei nº 74/2006, de 

24 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nº 107/2008, de 25 
de Julho; 

 
2. A inscrição em unidades curriculares dos cursos da ESAD pode ser efectuada 

quer por estudantes inscritos num curso do ensino superior, de qualquer 
instituição de ensino superior, incluindo a ESAD, quer por outros interessados; 

 
3. A inscrição pode ser feita em regime sujeito a avaliação ou não, segundo escolha 

vinculativa do candidato declarada no acto de inscrição; 
 
4. A inscrição é efectuada na Secretaria da ESAD mediante o preenchimento de 

impresso próprio e o pagamento da respectiva taxa; 
 
5. A inscrição em unidades curriculares é feita nos prazos normais de inscrição, 

anualmente definidos pelos órgãos competentes da ESAD; 
 
6. Em cada semestre, o candidato pode inscrever-se em unidades curriculares que 

perfaçam um máximo de 30 créditos; 
 
7. O valor da propina a pagar por cada unidade curricular é o que se encontra 

previsto na tabela de preços a praticar publicada anualmente; 
 
8. As unidades de crédito em que o aluno esteja inscrito em regime sujeito a 

avaliação e tenha obtido aprovação são:  
a) Objecto de certificação; 
b) Objecto de menção no diploma; 
c) Creditadas, nos termos da lei, em caso de inscrição do aluno no ciclo de 

estudo a que pertencem, ficando, neste caso, o mesmo dispensado do 
pagamento dos emolumentos de creditação; 

 
9. Para as unidades curriculares em que o aluno esteja inscrito em regime não 

sujeito a avaliação ou sujeito a avaliação sem ter obtido aprovação será emitido, 
mediante requerimento, certificado de frequência; 

 
10. O regime de prescrição será de duas inscrições em cada unidade curricular, 

independentemente de ser no regime sujeito a avaliação ou não; 
 
11. O presente “Regulamento de Inscrição em Unidades Curriculares Isoladas” é 

aplicado a partir do ano lectivo 2012-2013. 
 
 
ESAD, 1 de Setembro de 2012 – A Directora, Berta Bustorff 


